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Declaração 
 
 

----------PEDRO MIGUEL VIANA REBELO RAMOS, VEREADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

ODEMIRA:----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

----------Declaro de acordo com o meu despacho datado de dois de Março de dois mil e vinte, 

em conformidade com a informação datada de vinte e oito de Fevereiro de dois mil e vinte, 

que o Equipamento sito na Rua Dr. João de Paiva N.º6, em Odemira, com as valências de 

Creche, Infantário, Pré-escolar e ATL, pertencente ao Jardim de Infância Nossa Senhora da 

Piedade, nos termos do art.º 10º do DL nº 163/2006 de 08/08, foi dispensado da necessidade 

de adaptação aos requisitos de acessibilidades estabelecidos pelo DL nº 163/2006 de 08/08, 

justificadamente pelos motivos abaixo descritos.------------------------------------------------------------- 

---------- Este equipamento está instalado em edifício antigo, que tem vindo a ser adaptado às 

novas necessidades e exigências. Para esse efeito, foram, ao longo do tempo, realizadas várias 

ampliações e novas construções complementares que se apresentam implantados em várias 

cotas altimétricas, resultantes do simples e inevitável acompanhamento da topografia do 

terreno.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

----------As características topográficas do terreno não permitem a criação de um percurso 

físico acessível, conforme exige o DL nº 163/2006 de 08/08, que abranja todas as funções 

principais (entrada, salas de aulas, instalações sanitárias, refeitório, dormitório).-------------------- 

----------Não é fisicamente possível vencer os vários desníveis existentes através de rampas, 

sendo também impraticável a instalação de meio mecânico em alternativa, dada a dispersão 

do conjunto edificado.------------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------Acresce ainda que tal obrigaria a um investimento económico muito elevado e 

desproporcionado à realidade económica da Instituição.--------------------------------------------------- 

----------Por outro lado, este equipamento localiza-se na zona antiga da vila de Odemira, com 

relevo muito acidentado, sendo que os dois arruamentos confinantes (principal e secundário) 

não reúnem condições de acessibilidade, designadamente pelo facto de apresentarem 

inclinações superiores a 20% e 35%, respectivamente.------------------------------------------------------ 

----------Por último, refira-se que, em alternativa, a Instituição dispõe de outros equipamentos 

localizados na Boavista dos Pinheiros (a cerca de 4km de Odemira), com oferta das mesmas 

valências escolares.---------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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----------Por ser verdade e me ter sido requerida, mandei passar a presente declaração, que 

assino e faço autenticar com selo branco em uso neste Município. ------------------------------------- 

Declaração N.º 43/20 

Odemira, três de Março de dois mil e vinte 
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